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1. DO CRONOGRAMA

1.1. O prazo total para instalação e início da operação dos Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica
(SGESFV) é de 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos, contados a partir da emissão da Ordem de
Serviço.

1.2. Segue abaixo tabela com os prazos da Contratada previstos para cada etapa:

Etapa Subetapa Ação Responsável Prazo
(em dias consecutivos)

1
(73 dias)

1.1
Estudo Prévio
deViabilidade

Elaboração do estudo prévio
em software especializado Contratada 15 dias

Análise e aprovação do estudo
prévio de viabilidade Contratante 5 dias

1.2
Projeto
Executivo

Desenvolver o projeto do
(SGESFV) com base nas

diretrizes do TR
Contratada 20 dias

Análise do projeto do
(SGESFV) Contratante 5 dias

Correções (se necessário) no
Projeto Executivo Contratada 5 dias

Análise e aprovação do Projeto
Executivo Contratante 5 dias

1.3
Parecer de
acesso

Formalização da solicitação de
acesso, com o

encaminhamento de
documentação, dados e
informações pertinentes

necessárias

Contratada /
Contratante

3 dias

Análise e emissão de parecer
com a definição das condições

de acesso.
Concessionária

Para microgeração,
quando não houver

necessidade de execução
de obras demelhoria ou
reforço do sistema de
distribuição, até 15 dias.

Se houver
necessidade de obras,

até 30 dias.

Para minigeração,
quando não houver

necessidade de execução
de obras demelhoria ou
reforço do sistema de
distribuição, até 30 dias.

Se houver
necessidade de obras,

até 60 dias.
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2
(70 dias)

2.1
Instalação do
sistema de
geração

Instalação de todos os
equipamentos e itens
previstosno projeto

executivo, assim como
adequações civis e elétricas

necessárias.
Pendente apenas a conexão

com a rede.

Contratada 40 dias

2.2
Vistoria

Solicitação de vistoria Contratada 1 dia

Realização da vistoria Concessionária 7 dias

Entrega para acessante o
relatório de vistoria se
houverpendências. Concessionária 5 dias

2.3
Aprovação
doponto de
conexão

Regularização das
condicionantes do relatório

devistoria Contratada 10 dias

Aprovação do ponto de
conexão, adequação do
sistema de medição e
entradaem operação

Concessionária 7 dias

3
(7 dias)

3.1
Comissionamento

Realização dos testes de
comissionamento
acompanhados pela

fiscalização

Contratada 5 dias

3.2
Documentação

Entrega de toda a
documentação para

afiscalização
Contratada 1 dia

3.3
Treinamento

Realização de treinamento
paraa equipe

Contratada /
Contratante

1 dia


